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D E C L A R A Ç Ã O 

 

 

 

 

  Declaro para os devidos fins, em atendimento a RESOLUÇÃO TC Nº 27  

de 13 de dezembro de 2017, do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, que  

não houve mais de um  ocupante do cargo de Prefeito Municipal no exercício de 2017.  

 

   

 

Saloá, 15 de março de 2018. 

 

 

       Manoel Ricardo de Andrade Lima Alves 

      Prefeito 
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